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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023-TRE/RN

A UNIÃO,  pelo presente edital  e  por  intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE -  TRE/RN (CNPJ:  05.792.645/0001-28),  sediado na Avenida Rui Barbosa,  nº 215,
Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-290), torna público aos interessados que o pregoeiro oficial deste Órgão,
designado  pela  Portaria  nº  106/2020-DG-TRE/RN,  realizará  licitação  para  registro  de  preços,  na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 11.462/2023 e de
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, mediante as condições estabelecidas neste edital e
seus anexos, por meio do Sistema Comprasnet no Portal de Compras do Governo Federal.

Todas as  referências  de tempo no presente edital,  no aviso  de licitação e  durante a  sessão
pública  observarão,  obrigatoriamente,  o  horário de  Brasília/DF,  e  dessa  forma  serão  registradas  no
sistema eletrônico e na documentação relativa a este certame.

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: HORA: 08h; DATA: 09/08/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF).

TÉRMINO  DO  ENVIO  DAS  PROPOSTAS  E  INÍCIO  DA  SESSÃO  PÚBLICA:  HORA:  14h; DATA: 24/08/2023
(HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

TIPO: Menor Preço

LOCAL: www.gov.br/compras

Ref.: Processo AdministraSvo Eletrônico nº 3244/2023-TRE/RN

SEÇÃO 1 – DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de água para
consumo humano, acondicionada em garrafões de 20 (vinte) litros, para ser entregue em imóveis da
Justiça Eleitoral no Rio Grande do Norte,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste edital e nos respectivos anexos.

1.2. A presente licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência
(Anexo 1 deste edital), facultando-se ao licitante a parScipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. Em  caso  de  divergência  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no  CATMAT  do
Comprasnet e as especificações técnicas constantes deste edital, prevalecerão as úlSmas.

1.4. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) Anexo 1: Termo de Referência;

b) Anexo 2: Valor EsSmado

c) Anexo 3: Minuta de Ata de Registro de Preços.

SEÇÃO 2 – DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e parScipantes são as que constam da Minuta de
Ata de Registro de Preços (Anexo 3 deste edital).



SEÇÃO 3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão parScipar deste pregão os interessados que esSverem previamente credenciados no
Sistema de  Cadastramento  Unificado de  Fornecedores  -  SICAF  e  no Sistema de  Compras  do  Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia úSl anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praScados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enSdade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exaSdão  dos  seus  dados  cadastrais  nos
Sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenSfique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. A parMcipação na presente licitação é exclusiva a microempresas,  empresas de pequeno
porte e equiparados, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006.

3.5.1. A obtenção do beneYcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiSda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperaSvas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa Ysica e para o microempreendedor individual - MEI,  nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuSvo, pessoa Ysica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto execuSvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou  detentor  de  mais  de  5% (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa Ysica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parScipar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  enSdade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na licitação ou atue na  fiscalização ou na gestão do contrato,  ou  que deles  seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404/1976,
concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa Ysica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanSl, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou enSdade licitante;



3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá parScipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente  público  do  órgão  ou  enSdade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

3.8. O impedimento de que trata o  item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
subsStuição a outra pessoa, Ysica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeSvidade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
uSlização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A  vedação  de  que  trata  o  item  3.7.8 estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

SEÇÃO 4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições conSdas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na ConsStuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleSvas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definiSvo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a parSr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso
XXXIII, da ConsStuição Federal;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConsStuição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperaSva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

4.5. O  licitante  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperaSva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos  no  art.  3°  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da mesma Lei Complementar, observado o disposto nos §§ 1º ao
3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.5.1. No item exclusivo para parScipação de microempresas e empresas de pequeno porte,  a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. Nos  itens  em  que  a  parScipação não  for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperaSva. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os  itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções
administraSvas previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste edital.



4.7. Os licitantes poderão reSrar ou subsStuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

4.9. Serão  disponibilizados  para  acesso público  os  documentos  que  compõem  a  proposta  dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e 

4.10.2. Os lances serão de envio automáSco pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os
demais  fornecedores  e  para o  órgão ou enSdade promotora  da licitação,  podendo ser  disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá  ao  licitante  interessado  em  parScipar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emiSdas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

SEÇÃO 5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. QuanSdade cotada.

5.2. Todas as especificações do objeto conSdas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quanStaSvo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assisSndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efeSvos recolhimentos da empresa nos
úlSmos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reSdos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.



5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
conSdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo 1 deste edital) e a Minuta de
Ata de Registro de Preços (Anexo 3 deste edital), assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos termos dos referidos anexos.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando parSciparem de licitações públicas.

5.9. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  e  por  parte  dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da ConsStuição Federal; ou condenação dos
agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

SEÇÃO 6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaScamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão reSrar ou subsStuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca  de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa compeSSva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao úlSmo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlSmo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Será adotado para o  envio  de lances no pregão eletrônico o modo de disputa  aberto e
fechado, e os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaScamente encerrada a recepção de
lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.



6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
úlSmo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo  menos três  ofertas  nas  condições definidas  neste  item,  poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.5. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Após  o  término dos  prazos estabelecidos  nos  subitens anteriores,  o  sistema ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a idenSficação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeSSva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisSr por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parScipantes, no síSo eletrônico uSlizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  parScipação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte (caso sejam previstos no objeto deste pregão eletrônico), uma vez encerrada a etapa de
lances, será efeSvada a verificação automáSca, junto à Receita Federal, do porte da enSdade empresarial.
O sistema idenSficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte parScipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na  faixa  de até  5% (cinco  por  cento)  acima da  melhor  proposta  ou melhor  lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
úlSma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáSca para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte  que se  encontrem nos  intervalos  estabelecidos  nos subitens anteriores,  será realizado
sorteio entre elas para que se idenSfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato conbnuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente ser uSlizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos na Lei nº 14.133/2021;



6.19.1.3. desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.19.2. PersisSndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão público licitante;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a práSca de miSgação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer  acima do preço máximo ou inferior  ao desconto definido para a  contratação,  o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao úlSmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

6.20.5. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  parSr  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da
proposta.

SEÇÃO 7 – DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de parScipação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 deste edital, especialmente quanto à existência
de  sanção  que  impeça  a  parScipação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manSdo pela Controladoria-
Geral da União (hcps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manSdo pela Controladoria-Geral da União
(hcps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429/1992.

7.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências  ImpediSvas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório  de  Ocorrências  ImpediSvas  Indiretas  (Instrução  NormaSva  SEGES/MPDG  nº  3/2018,  art.  29,
caput).



7.3.1. A tentaSva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (Instrução NormaSva SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(Instrução NormaSva SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de parScipação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
parScipação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Para julgamento será adotado o critério menor preço global por item.

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uSlizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneYcio, em conformidade com os
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.7. Verificadas as condições de parScipação e de uSlização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaSbilidade do
preço em relação ao máximo esSpulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução NormaSva SEGES/ME nº 73/2022.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. conSver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas conSdas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.8.4. não Sverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.9. No caso de bens e  serviços  em geral,  é  indício de inexequibilidade das  propostas  valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexisSrem custos de oportunidade capazes de jusSficar o vulto da oferta.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares,  poderão ser  efetuadas  diligências,  para que  a  empresa  comprove  a
exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global esSmado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecSvos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respecSvos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1. Na hipótese do item 7.11, erros no preenchimento de Planilha de Custos e Formação de
Preços não consStuem moSvo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo
licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.11.1.1. O ajuste de que trata este disposiSvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.11.1.2. Considera-se  erro  no preenchimento da  planilha  passível  de correção a  indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.



7.12. Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do  objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a  apresentação de amostra,  o licitante classificado em
primeiro  lugar  deverá  apresentá-la,  conforme disciplinado  no  Termo de  Referência,  sob  pena  de  não
aceitação da proposta.

7.14. Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  será  divulgado  o  local  e  horário  de  realização  do
procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os  interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jusSficaSva
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,  a
proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a  aceitabilidade da proposta  ou lance ofertado pelo  segundo classificado.  Seguir-se-á  com a
verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  às
especificações constantes no Termo de Referência.

7.18. Analisada a aceitabilidade dos preços obSdos e o atendimento às especificações e exigências
do edital, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento das propostas de preços, declarando vencedor
aquele que apresentar o menor preço global por item.

SEÇÃO 8 – DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no termo de referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.

8.2. Para  habilitar-se  neste  pregão  eletrônico  o  licitante  deverá  comprovar  as  condições  de
habilitação previstas nos itens 8.3 a 8.4 do Termo de Referência (Anexo 1 deste edital).

8.3. A documentação exigida para fins de habilitação poderá ser subsStuída pelo registro cadastral
no SICAF, no que couber.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subsStuídos por registro cadastral
emiSdo por órgão ou enSdade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei nº 14.133/2021.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser solicitados em original ou por
cópia autenScada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, não inferior a 3 (três)
dias úteis, prorrogável uma única vez, por motivo devidamente justificado pelo licitante e acolhido pelo
Pregoeiro.

8.5.1. Os originais ou cópias autenScadas,  caso sejam solicitados,  deverão ser encaminhados à
Seção de Licitações do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte – TRE/RN, no endereço Avenida
Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-290).

 8.6. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,
inciso I, da Lei nº 14.133/2021).

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados na ConsStuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleSvas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 



8.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (Instrução NormaSva SEGES/MPDG nº 3/2018,
art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exaSdão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo idenSfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(Instrução NormaSva SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 7º, caput)

8.10.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação. (Instrução NormaSva SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em síSos eletrônicos oficiais de órgãos e enSdades emissores de
cerSdões consStui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no  prazo de até 3 (três) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do
art. 39 da Instrução NormaSva SEGES/ME nº 73/2022.

8.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não conSdos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.11.1. Os  documentos  relaSvos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de  Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relaSva à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permiSda a subsStuição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e Instrução
NormaSva SEGES/ME nº 73/2022, art. 39, §4º):

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.13. Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de  contratação  ou  o  pregoeiro
poderão sanar erros ou falhas,  que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata ou relatório e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1.

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital  de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para parScipação na
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).



SEÇÃO 9 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados a parSr da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela indicado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

9.2. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente jusSficada e apresentada dentro do prazo; e

b) a jusSficaSva apresentada seja aceita pelo TRE/RN.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respecSvas quanSdades, preços registrados e demais condições.

9.5. O  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A  existência  de preços  registrados implicará  compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas, mas não obrigará o TRE/RN a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente jusSficada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado ao TRE/RN convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.8.  A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá,  a critério do TRE/RN,
ocorrer de acordo com o seguinte procedimento:

a)  envio,  pelo  TRE/RN,  da  Ata  de  Registro  de  Preços  em  formato  de  arquivo  eletrônico,  Spo
Portable Document Format (.pdf), por meio de mensagem eletrônica, direcionada ao endereço eletrônico
cadastrado do licitante vencedor no Comprasnet ou informado em sua proposta;

b) devolução, pelo licitante vencedor, da Ata de Registro de Preços assinada por seu representante
legal, em formato de arquivo eletrônico, Spo Portable Document Format (.pdf), assinado digitalmente por
meio de cerSficado digital emiSdo no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil,
devendo o arquivo eletrônico assinado ser devolvido ao TRE/RN, via mensagem eletrônica, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do arquivo eletrônico, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

9.9. O prazo para a assinatura Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor, desde que ocorra moSvo jusSficado e aceito pelo
TRE/RN.

9.10. A assinatura da Ata de Registro de Preços está condicionada à verificação da regularidade da
habilitação do licitante vencedor.

SEÇÃO 10 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que manSverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.



10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que manSverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/2023.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro  classificado,  o  TRE/RN,  observados  o  valor  esSmado  e  a  sua  eventual  atualização  na  forma
prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que manSveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

SEÇÃO 11 – DOS RECURSOS

11.1. A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133/2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de inSmação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inSmação ou de
lavratura da ata ou relatório de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na  hipótese  de  adoção  da  inversão  de  fases  prevista  no  §  1º  do  art.  17  da  Lei  nº
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inSmação da ata ou
relatório de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que Sver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três)  dias  úteis,  contados da data da inSmação pessoal  ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscebveis de aproveitamento.



11.10. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administraSvos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

11.10.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

11.10.2.  revogar a licitação por moSvo de conveniência e oportunidade;

11.10.3. proceder à anulação da licitação, de oYcio ou mediante provocação de terceiros, sempre
que presente ilegalidade insanável;

11.10.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

SEÇÃO 12 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Para  os  fins  previstos  neste  edital,  comete infração administraSva,  nos  termos  da  lei,  o
licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar  de entregar  a  documentação exigida  para  o  certame ou não entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  jusSficado,  não  manSver  a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úlSmo lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compeSSva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar  o  contrato  ou não  entregar  a  documentação exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem jusSficaSva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou a
aceitar ou reSrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo TRE/RN;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

12.1.5. fraudar a licitação;

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,  em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praScar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeSvos da licitação;

12.1.8. praScar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133/2021, o TRE/RN poderá, garanSda a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa, conforme o percentual de multas definido no Termo de Referência (Anexo 1 deste
edital) e observado o disposto no item 12.4 deste edital;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os moSvos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.



12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração comeSda;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

12.3.5. a  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaSvamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inSmação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administraSvas relacionadas nos  itens 12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3,  quando não se jusSficar a
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar,  em decorrência da práSca das  infrações dispostas nos  itens 12.1.4,  12.1.5,  12.1.6,  12.1.7 e
12.1.8,  bem  como  pelas  infrações  administraSvas  previstas  nos  itens  12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3 que
jusSfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021, e impedirá o responsável
(licitante e/ou adjudicatário) de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federaSvos. 

12.9. A recusa injusSficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preços,
ou  em  aceitar  ou  reSrar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pelo  TRE/RN,  conforme  a
hipótese descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às  penalidades  previstas  neste  edital  e  à  imediata  perda  da  garanSa de  proposta  (caso exigida  nesta
licitação) em favor do TRE/RN, nos termos do art. 45, §4º, da Instrução NormaSva SEGES/ME nº 73/2022. 

12.10. A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inSmará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inSmação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inSmação, o qual será dirigido à autoridade
que  Sver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a  reconsiderar  no prazo de  5  (cinco)  dias  úteis,
encaminhará o recurso com sua moSvação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inSmação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.



12.13. O  recurso e  o  pedido de reconsideração terão efeito  suspensivo  do ato  ou da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

SEÇÃO 13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legíSma para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)  dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em síSo eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlSmo dia úSl anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
direcionados ao endereço eletrônico pregao@tre-rn.jus.br.

13.4. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no
certame.

13.4.1. A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser
moSvada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

SEÇÃO 14 – DO CONTRATO

14.1. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços serão simplificados e representados
pela nota de empenho, com fundamento no art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

14.2. O fornecedor (signatário da ata de registro de preços) receberá a nota de empenho e será
convocado para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, confirmar o seu recebimento. 

14.2.1. A nota de empenho será encaminhada por meio eletrônico, devendo seu recebimento ser
confirmado pelo mesmo meio.

14.2.2. Como condição para o recebimento da nota de empenho, o fornecedor deverá manter as
mesmas condições de habilitação exigidas neste edital. 

14.2.3. A recusa do recebimento da nota de empenho no prazo esSpulado sujeitará o fornecedor à
multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do objeto que lhe foi adjudicado, sem prejuízo das
demais sanções administraSvas esSpuladas neste edital; 

14.2.4. Caso o fornecedor, convocado dentro do prazo de validade da ata de registro de preços,
recusar-se a receber injusSficadamente a nota de empenho, os demais licitantes serão chamados a fazê-lo,
na ordem de classificação registrada na ata ou relatório da sessão de abertura e julgamento da licitação. 

14.2.5.  Caso o  fornecedor  não apresente  situação  regular  no ato  do recebimento da  nota  de
empenho, será convocado outro fornecedor, observada a ordem de classificação do cadastro de reserva do
registro de preços, para o envio e recebimento da respecSva nota de empenho, e assim sucessivamente,
sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  cabíveis  àqueles  licitantes  que  se  recusaram  a  receber  tal
instrumento, conforme previsto no subitem 14.2.3 acima.

14.3. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses admiSdas pela Lei nº 14.133/2021.

14.4. As condições trazidas neste edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor,
farão parte integrante da nota de empenho, independentemente de transcrição.

14.5. Os procedimentos referentes à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (Anexo 1 deste edital).

14.6. É admiSda a cessão de crédito decorrente da execução do objeto licitado, de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução NormaSva SG/SEDGG/ME nº 53/2020.



SEÇÃO 15 – DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

15.1. O licitante vencedor, além de cumprir as obrigações definidas neste edital e seus anexos,
ficará obrigado a:

15.1.1. executar  o  objeto  licitado,  seguindo  as  condições  e  especificações  esSpuladas  em sua
proposta, a qual deverá estar de acordo com o Termo de Referência (Anexo 1 deste edital);

15.1.2. garanSr a boa qualidade da execução do objeto licitado;

15.1.3.  manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

15.1.4. responsabilizar-se pelo disposto em sua proposta e pelos atos dos seus representantes
legais;

15.1.5. manter atualizados os seus dados cadastrais perante o TRE/RN, com indicação de endereço,
telefones e correio eletrônico, dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o TRE/RN e o
licitante  vencedor,  de  modo  a  viabilizar  convocações,  inSmações  e  noSficações  quando  se  fizerem
necessárias.

15.1.5.1. O  descumprimento  desta  obrigação  ficará  caracterizado  com  a  devolução  de
correspondências  direcionadas  ao  licitante  vencedor,  enviadas  por  meio  dos  correios,  ou  com  o  não
atendimento às ligações telefônicas;

15.1.5.2. Na ausência de informação dos dados referidos, o TRE/RN considerará como válidas e
atualizadas para os devidos fins as informações constantes do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF;

15.1.6. manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
TRE/RN ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução contratual, devendo orientar
seus empregados nesse senSdo.

SEÇÃO 16 – DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O TRE/RN E O LICITANTE VENCEDOR

16.1. As  comunicações  entre  o  TRE/RN  e  o  licitante  vencedor,  durante  a  fase  de  execução
contratual, deverão ser realizadas por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade.

16.2. São considerados meios de comunicação formal entre o TRE/RN e o licitante vencedor:

a) correspondência via postal com aviso de recebimento ou por telegrama;

b) inSmação ou noSficação pessoal, provada com a assinatura do representante legal do licitante
vencedor ou de preposto por ele indicado; 

c) mensagem eletrônica (e-mail);

d) mensagem de aplicaSvo de comunicação instantânea (WhatsApp ou similar).

16.3. Para os fins previstos nesta Seção, são obrigações do licitante vencedor:

a) informar o endereço completo da sua sede ou da filial encarregada da execução contratual;

b) informar endereço eletrônico (e-mail)  e número de telefone com  aplicaSvo de comunicação
instantânea (WhatsApp ou similar);

c) confirmar o recebimento das mensagens eletrônicas (e-mail) enviadas pelo TRE/RN, observando
o prazo de confirmação expressamente indicado em cada mensagem;

d) confirmar  a  leitura  das  mensagens  de  aplicativo  de  comunicação  instantânea  (WhatsApp ou
similar) em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, devendo a extrapolação desse prazo de resposta ocorrer
somente por motivo devidamente justificação, não podendo essa extrapolação ultrapassar 2 (dois) dias úteis;

e) viabilizar o atendimento às mensagens de aplicaSvo de comunicação instantânea (WhatsApp ou
similar) no horário das 8h às 18h, em dias úteis, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;

f) manter atualizados, durante o prazo de vigência do contrato, o endereço da sua sede ou filial
encarregada da execução contratual,  o endereço eletrônico e o número do telefone  com  aplicaSvo de
comunicação instantânea a serem uSlizados para contatos e/ou comunicações com o TRE/RN.



16.4. Na hipótese de descumprimento injusSficado,  pelo licitante vencedor,  das  obrigações de
responder às  mensagens eletrônicas  (e-mail)  e de confirmar a  leitura das  mensagens de aplicaSvo de
comunicação  instantânea,  será  considerada  presumida  sua  cienSficação  a  respeito  do  teor  de  cada
mensagem, uma vez que o endereço eletrônico e o número do telefone com o aplicaSvo de comunicação
instantânea serão indicados pelo próprio licitante vencedor.

16.5. A não observância, sem jusSficaSva, por parte do licitante vencedor, das obrigações previstas
nesta Seção será considerada descumprimento contratual. Nessa hipótese, o licitante vencedor poderá ser
penalizado com as sanções administraSvas previstas neste edital, assegurada a prévia e ampla defesa.

SEÇÃO 17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Será divulgada ata ou relatório da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será transferida para data a ser comunicada pelo Pregoeiro.

17.3. Todas as referências de tempo neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília/DF.

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
TRE/RN não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais  não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

17.9. O TRE/RN poderá filmar e/ou gravar as sessões da licitação e uSlizar a filmagem ou gravação
como meio de prova.

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

17.11. Fica eleito o foro da JusSça Federal – Seção Judiciária de Natal/RN para dirimir questões
oriundas desta licitação e dos contratos dela decorrentes.

17.12. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.tre-rn.jus.br.

17.13. Os esclarecimentos às consultas porventura formuladas ao Pregoeiro serão publicados no
sítio eletrônico do TRE/RN na internet (www.tre-rn.jus.br), em até 24 (vinte e quatro) horas antes da
realização do certame.

17.14. Os  interessados  que  Sverem  dúvidas  na  interpretação  dos  termos  deste  edital  serão
atendidos pelo Pregoeiro em dias úteis, de segunda a quinta-feira, no horário das 13h às 19h, e nas sextas-
feiras, no horário das 8h às 14h, via telefone [(84) 3654-5481/5482] ou correio eletrônico [pregao@tre-
rn.jus.br], para os esclarecimentos necessários. 

Natal/RN, 09 de Agosto de 2023.

Ana Esmera Pimentel da Fonseca

Diretor(a)-Geral do TRE/RN
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II - compra, inclusive por encomenda; 3244/2023

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de preços para aquisição de material de consumo  - gêneros alimentícios: água para o consumo humano
acondicionada em garrafões de 20 litros, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Tabela 1: estimativa mensal e anual - Região Metropolitana de Natal

Item ZE/Local ENDEREÇO Nº pessoas

Qtde 

Mensal 

Estimada 

(garrafão 

20l)

Qtde

Anual

Estimada 

(garrafão 20l)

01 5ª Macaíba

Sede do Cartório

Eleitoral da respectiva

cidade.

7 8 96

02 7ª - São José de Mipibu 6 7 84

03 51ª - São Gonçalo do Amarante 7 8 96

04 64ª - Extremoz 6 7 84

05 67ª - Nísia Floresta 6 7 84

Tabela 2: estimativa mensal e anual - Interior do RN

Item Local/ZE ENDEREÇO

Qtde 

Mensal 

Estimada 

Qtde

Anual
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Nº 

pessoas

(garrafão 

20l)

Estimada 

(garrafão 20l)

06 09ª - Goianinha

Rua Vigário Antônio

Montenegro, 353, Centro,

Goianinha/RN

4 5 60

07 11ª - Canguaretama
Rua Getúlio Vargas, 109,

Centro, Canguaretama/RN
6 7 84

08 13ª - Santo Antônio

Rua Professor Edmilson

Severiano de Melo, S/N,

Centro, Santo Antônio/RN

6 7 84

09 14ª - Touros
Rua Cel. Antônio Antunes, S

/N, Centro, Touros-RN
3 4 48

10 15ª - São José de Campestre
Praça São José – Centro, São

José de Campestre-RN
3 4 48

11 16ª e 68ª ZEs - Santa Cruz
Av. Lourenço da Rocha, 122,

Centro, Santa Cruz/RN
10 11 132

12 18ª ZE - Angicos
Rua Pedro Matos, 81, Centro,

Angicos-RN
3 4 48

13 20ª ZE - Currais Novos

Rua Manoel Lopes Filho, 922,

Walfredo Galvão, Currais

Novos/RN

7 8 96

14 21ª ZE - Florânia
Rua Francisco Cícero, 14 –

Centro, Florânia-RN
3 4 48

15 22ª ZE - Acari
Rua Adalberto Braz, 63, Ary de

Pinho, Acari-RN
4 5 60

16 24ª ZE - Parelhas

Rua Manoel Virgílio Do

Nascimento, S/N - Maria

Terceira, Parelhas-RN

3 4 48

17 27ª ZE - Jucurutu
Rua Benjamin Constant, 135,

Centro
3 4 48

18 29ª e 54ª - Açu

R. Doutor Luiz Carlos, Qd. F,

Lote 114/115 - Novo Horizonte,

Açu-RN

8 9 108
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19 30ª - Macau
Rua Pereira Carneiro, 129-A –

Centro, Macau-RN

4 5 60

20 31ª ZE - Campo Grande
Praça Cel. Pompeu Jácome,

74, Centro, Campo Grande-RN
3 4 48

21 32ª ZE - Areia Branca
Rodovia Br-110 Km 2 – Ilha,

Areia Branca-RN
4 5 60

22 35ª e 45ª ZE - Apodi

R. Francisco Roberto Carlos

de Morais, 89, Pequé, Apodi-

RN

8 9 108

23 36ª ZE - Caraúbas
Praça Ubaldo Fernandes Neto,

212, Centro, Caraúbas-RN
3 4 48

24 37ª ZE – Patu
R. Valdemar Izidio Lima, S/N -

Padre José Cruza, Patu-RN
3 4 48

25 38ª ZE - Martins
Rua Dr. Joaquim Inácio, 130,

Centro, Martins-RN
3 4 48

26 39ª ZE - Umarizal
Rua Pedro Abílio, 271 –

Centro, Umarizal-RN
3 4 48

27 41ª ZE - Alexandria
Rua Padre Erisberto, s/n –

Novo Horizonte, Alexandria-RN
3 4 48

28 42ª ZE - Luis Gomes
Rua Anita Fontes, 58, Centro,

Luis Gomes-RN
3 4 48

29 43ª ZE - São Miguel
Rua Cel. João Pessoa, 300,

Centro, São Miguel-RN
5 6 72

30 44ª - Monte Alegre

Av. Juvenal Lamartine, 73 -

Loja 06 – Centro, Monte

Alegre-RN

5 6 72

31 47ª ZE - Pendências
Rua Francisco Rodrigues, s/n,

Centro, Pendências-RN
4 5 60

32 52ª - São Bento do Norte
R Aderbal Pereira, 29, Centro,

São Bento do Norte-RN
3 4 48

33 53ª ZE - Tangará
Pça. Major Lula Gomes, 39 –

Centro, Tangará-RN
5 7 84
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34 63ª ZE - Portalegre R. Damião Monteiro De Souza,

12 – Centro, Portalegre-RN

3 4 48

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme legislação vigente.

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, na forma do
Art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. Deverá ser conferido em documento anexo ao edital ou aviso de contratação direta a participação de outros órgãos públicos
no presente registro de preços.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A aquisição da água para consumo humano, sem gás, tem por objetivo atender ao consumo dos servidores e colaboradores
que desempenham suas atividades nos Cartórios Eleitorais do interior do Estado do Rio Grande do Norte.

2.2. Com base nos dados das zonas disponíveis na intranet do TRE/RN, e considerando que cada pessoa consome em média 1
litro de água/dia durante sua jornada de trabalho, elaboramos as tabelas estimativas para a previsão do consumo no período de 12
meses, iniciando no exercício financeiro de 2023.

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do TRE/RN para atender às demandas das zonas
eleitorais deste Regional, conforme as informações que seguem abaixo:

I) Código da demanda: MAT.POO_23.06;

II) PCA publicado no Portal da Transparência da Justiça Eleitoral do RN.

2.4. As quantidades estimadas pelo TRE/RN basearam-se no histórico de consumo para os itens a serem adquiridos, conforme
dados extraídos do sistema de gestão do Almoxarifado.

2.5.  A adoção do sistema de registro de preços justifica-se pela forma de aquisição dos bens que terá previsão de entregas
parceladas, segundo a necessidade do Tribunal, possibilitando uma gestão mais eficiente do armazenamento, conforme dispõe o
Decreto nº 11.462/2023, especialmente nas seguintes situações do art. 3º, incisos I, II, III e V:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras
centralizadas;
(...)
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.6. Importante registrar que o Art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento de compras deverá considerar a
expectativa de consumo anual e observar, dentre outras situações, o processamento por meio do sistema de registro de preços,
quando pertinente (Art. 40, II).

3. Descrição da solução

3.1 Água para consumo humano, sem gás, acondicionada em garrafão de 20 litros.

3.1.1 Entende-se por água para consumo humano a água potável destinada à ingestão, preparação de alimentos e à higiene
origem.pessoal, independentemente da sua 

3.2. Nos termos do Anexo da RDC Anvisa nº 274/2005 poderão ser ofertadas qualquer das seguintes categorias de água para
consumo humano abaixo indicadas:
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3.2.1. Água mineral natural: é a água obtida diretamente de fontes naturais ou por extração de águas subterrâneas. É caracterizada
pelo conteúdo definido e constante de determinados sais minerais, oligoelementos e outros constituintes considerando as
flutuações naturais;

3.2.2. Água natural: é a água obtida diretamente de fontes naturais ou por extração de águas subterrâneas. É caracterizada pelo
conteúdo definido e constante de determinados sais minerais, oligoelementos e outros constituintes, em níveis inferiores aos
mínimos estabelecidos para água mineral natural. O conteúdo dos constituintes pode ter flutuações naturais; ou

3.2.3. Água adicionada de sais: é a água para consumo humano preparada e envasada, contendo um ou mais dos compostos
previstos no item 5.3.2 do RDC nº 274/2005 – Anvisa. Não deve conter açúcares, adoçantes, aromas ou outros ingredientes.

3.3. A água para consumo humano, sem gás, objeto da contratação, deve atender às características microbiológicas e não conter
concentrações acima dos limites máximos permitidos das substâncias químicas prejudiciais à saúde, estabelecida em regulamento
técnico próprio, especialmente, a Instrução Normativa nº 60, de 2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

3.3.1. A qualidade da água visa a assegurar a segurança e saúde das pessoas no consumo em conformidade à Instrução Normativa
Anvisa n° 60, de 23 de dezembro de 2019, que estabelece as listas de padrões microbiológicos para alimentos.

3.4. A embalagem, retornável ou descartável, deve ser isenta de danos físicos como amassamentos, fissuras ou qualquer outra
avaria que possa comprometer a qualidade da água e, ainda, deve atender às especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR
nº 14.222/2019 – embalagem plástica para água potável de mesa – garrafão retornável – requisitos e métodos de ensaio e NBR n°
15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos de qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET,
personalizadas ou genéricas, não retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em legislação específica.

3.4.1. Material da embalagem: PET, polietileno, policarbonato, polipropileno ou outro material aceitável para contato com
alimentos e bebidas em conformidade às exigências da Portaria DNPM nº 387, de 2008 e ABNT NBR n° 14.222/2013, que
deverão garantir a integridade do produto;

3.4.2. O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de manchas, alterações de cor, ranhuras, rachaduras,
emendas e amassamentos, bem como não poderá possuir nenhum tipo de resíduos e odores. O gargalo não poderá possuir
qualquer tipo de deformações internas ou externas;

3.4.3. As embalagens primária e secundária do produto devem ser recicláveis e/ou conter percentual de material reciclado em sua
composição em observância à norma ABNT NBR 13230/2008 – embalagens e acondicionamentos plásticos recicláveis –
identificação e simbologia;

3.4.4. Os garrafões deverão conter informações sobre o número do lote, a data de industrialização e data de validade do produto;

3.4.5. A vida útil do garrafão retornável é de até 3 (três) anos, nos termos do inciso I do art. 5° da Portaria DNPM nº 387, de 2008.

3.5. O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), conforme dispõe a
Portaria MME nº 470, de 1999.

3.5.1. A embalagem deverá vir com rótulo atualizado que identifique as características e propriedades físico-químicas do
produto, composição química, classificação, fonte de origem, estabelecimento e contenha informações sobre o registro no órgão
de fiscalização federal competente e demais elementos que identifiquem a qualidade do produto.

3.6. As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e certificação devem seguir as exigências
contidas na Resolução RDC n° 173, de 2006, da Anvisa, e em legislação específica.

3.7. A validade da água deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de entrega do produto pela
Contratada.

3.8. É vedado ao licitante ou interessado oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou aviso de
contratação direta.

4. Requisitos da contratação

   4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos:
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4.1.1. A embalagem do material ofertado deverá ser constituída, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico
ou biodegradável;

O material ofertado deve ser acondicionado em embalagem individual adequada, com o menor volume4.1.2. 
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento;

4.1.3. A comprovação das práticas de sustentabilidade indicadas nos subitens 4.1.1 e 4.1.2 poderá ser feita mediante
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro
meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências deste Termo de Referência;

4.1.4. Em caso de inexistência de certificação que ateste a adequação, o Contratante poderá, antes da contratação,
realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato convocatório, correndo as despesas
por conta da licitante selecionada. Caso não se confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será
desclassificada;

4.1.5.  ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​Devem ser observadas as disposições da Resolução Anvisa RDC nº 173, de 2006, que dispõe sobre as boas

práticas para industrialização e comercialização de água mineral natural;

4.1.6.  ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​A empresa não poderá estocar nem transportar a água mineral próxima a gás liquefeito de petróleo e/ou outro

produto potencialmente tóxico para evitar contaminação, como também a nenhum outro produto que repasse odores;

4.1.7.  ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​O descarte das embalagens deve ser realizado de modo a atender à Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, à
NBR 14222/2019 – embalagem plástica para água mineral e potável de mesa, Garrafão retornável e demais
normativos sobre o tema;

4.1.8. ​​​​​​​A presente contratação está alinhada ao Plano de Logística Sustentável do TRE/RN.  

Garantia da contratação

​​​​​​​Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.4.2.  ​​​​​​​

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1.  A água para o consumo humano deverá ser entregue nos endereços indicados nas tabelas do item 1.1, segundo as
especificações, marcas e referências indicadas na proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração. A primeira
entrega deverá ser realizada mediante o fornecimento do correspondente vasilhame, o qual será recolhido no ato da entrega
seguinte.

5.2. As entregas nas cidades dos itens 01 a 05 deverão ser realizadas no horário de 08:00 às 14:00 (uma vez por mês), também em
dias úteis. Os endereços e quantitativos dos itens 01 a 05 estão discriminados na tabela abaixo:

Item Município Endereço Quantidade mensal estimada

01 Macaíba Rua Ovídio Pereira, 10 - Araça 8

02 São José de Mipibu Av. Senador João Câmara, s/n – Centro 7

03
São Gonçalo do 

Amarante

Rua Vereador Aildo Mendes da Silva, s/n - 

Samburá
8
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04 Extremoz
Rua Almirante Ernesto de Melo Junior, 135 - 

Centro

7

05 Nísia Floresta Rua Wilde do Nascimento, S/N, Centro 7

5.3. Em relação às Zonas Eleitorais dos itens 06 a 34, a entrega deverá ser de 08:00h às 14:00h, 01 (uma) vez por mês, em
cronograma a ser elaborado pela CONTRATADA e enviado ao TRE/RN, no qual deverá conter 12 (doze) entregas em cada uma
das Zonas Eleitorais, no período de vigência da Ata de Registro de Preços.

5.3.1. Caso existam órgãos participantes, os municípios de entrega deverão ser conferidos no documento valor estimado, anexo
ao Edital.

5.4. O prazo para a primeira entrega do material não poderá ser superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de envio
da nota de empenho por e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica.

5.4.1. A nota de empenho será enviada ao e-mail cadastrado no SICAF e/ou na proposta comercial da empresa vencedora;

5.4.2. O material deverá ser entregue em remessas mensais, até o término de vigência da contratação;

5.4.3. O prazo de entrega inicia sua contagem a partir da data de envio ou entrega da nota de empenho, independentemente da
confirmação do recebimento;

5.4.4. Caso enfrente dificuldades no recebimento da nota de empenho, a empresa vencedora deverá consultar a Seção de Gestão
de Materiais - SEMAT, via correio eletrônico (semat@tre-rn.jus.br) ou pelo telefone (84) 3654-5240/5242/5243/5244;

5.4.5.  Caso não seja possível realizar a entrega dentro do prazo definido neste Termo de Referência, a Contratada deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia útil de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior.

5.5. ​​​​​ ​ ​O material deverá ser entregue em conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, devidamente
embalado e individualizado, sem avarias, constando em sua embalagem informações precisas, corretas, claras, em língua
portuguesa, sobre o produto e suas características, como por exemplo: qualidade, volume, composição, prazo de validade, e
demais informações que se fizerem necessárias para atestar a conformidade do produto recebido com o que foi solicitado.

5.6.  ​​​ ​ ​ ​ ​O recebimento do material deverá ser feito por servidor/colaborador da Zona Eleitoral que verificará a quantidade, as
condições do garrafão e da água, a inviolabilidade dos lacres, a data de fabricação dos garrafões e de envasamento da água.

5.6.1. ​​​​​​​Só serão recebidos garrafões dentro do prazo de validade.

5.7.  ​​​​​ ​ ​A comprovação de entrega do material será realizada por meio de nota de entrega disponibilizada pela Contratada, devendo
constar a quantidade, data, assinatura do servidor/colaborador responsável pelo recebimento.

5.8. ​​​​​​ ​O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência, em decorrência de danos no transporte, ou por qualquer outro motivo desde que justificado pelo Contratante,
devendo ser substituído em prazo não superior a 01 (um) dia útil, contados a partir da notificação enviada à Contratada por e-mail
ou outro meio em caso de impossibilidade técnica.

5.9. ​​​​​​​A entrega do material faz parte da contratação, sendo de responsabilidade da Contratada.

5.10. ​​​​​ ​ ​O material porventura recusado por não se encontrar de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência,
em decorrência de danos no transporte, ou por qualquer outro motivo desde que justificado ficará disponível no Cartório Eleitoral
da respectiva zona eleitoral para recolhimento por parte da Contratada pelo período de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
da data de envio da notificação, realizada por e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica. Após este prazo, o
material poderá ser doado, descartado ou receber outro destino que a Administração Contratante determinar.​​​​​​​

5.11. Após a homologação do procedimento de seleção do fornecedor, caso a vencedora venha a solicitar mudança de fabricante
/marca/modelo do material ofertado, deverá apresentar suas razões devidamente fundamentadas com justificativas relevantes
baseadas em fatos imprevisíveis do mercado acompanhadas dos documentos que lhe dão suporte, sob pena de rejeição do pedido.



UASG 70008 Termo de Referência 7/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 16

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com este Termo de Referência e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.  As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de e-mail e mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O Contratante poderá convocar representante da empresa Contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

6.4. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor(es) lotado(s) na Zona Eleitoral.

6.5.  O servidor responsável pela fiscalização acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para o Contratante.

6.5.1.  O servidor responsável pela fiscalização anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências
relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.5.2.  ​​​​ ​ ​ ​Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, 0 servidor responsável pela fiscalização emitirá notificações para a
correção da execução, determinando prazo para a correção.

6.5.3. ​​​​​​ ​O servidor responsável pela fiscalização informará à Administração Contratante, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.

6.5.4. ​​​​​​ ​No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas aprazadas, o servidor responsável pela
fiscalização comunicará o fato imediatamente à Administração Contratante.

6.6. ​​​​​​ ​O servidor responsável pela fiscalização verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.6.1. ​​​​​​​Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o servidor responsável pela fiscalização atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando à Administração Contratante para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.7.  ​​​​​ ​ ​Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes neste Termo de Referência,
para fins de aceitação e recebimento definitivo.

6.8. ​​​​​​​Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pela Contratada.

6.9. ​​​​Prestar à Contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados.

6.10.  ​​​ ​ ​ ​Comunicar à Contratada, por e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido nos termos constantes neste
Termo de Referência.

6.11. ​​​​​​ ​Comunicar a empresa Contratada para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.12.  ​​​​​ ​ ​Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no
Edital e seus anexos.

6.12.1. ​​​​​​​Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no que couber.

6.13.  ​​​ ​ ​ ​ ​A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.14. ​​​​​ ​ ​Cientificar as instâncias jurídicas do TRE/RN para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pela Contratada.
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6.15. ​​​​​​​Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.16.  ​​​​ ​ ​ ​A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

6.17.  ​​​​ ​ ​ ​A Contratada deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal e declaração de optante pelo Simples (se for o caso).

6.17.1.  ​​​​ ​ ​ ​Caso a contratada seja pessoa jurídica optante do Simples Nacional, deverá encaminhar ao TRE/RN a declaração de
optante, para fins de ausência de retenção tributária na fonte, de acordo com o modelo constante do anexo IV da Instrução
Normativa RFB nº 1.234/2012.

6.18.  ​​​​​ ​ ​A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos.

6.19.  ​​​​ ​ ​ ​A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia útil que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

6.20.  ​​​ ​ ​ ​ ​Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado ao Contratante ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

6.21.  ​​​​ ​ ​ ​A Contratada deverá manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou procedimento de contratação direta.

6.22.  ​​​​ ​ ​ ​Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto da contratação, devendo orientar os seus
empregados nesse sentido.  

6.23. ​​​​​​ ​Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

6.24.  ​​​ ​ ​ ​ ​Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante.

6.25.  ​​​ ​ ​ ​ ​Responder, em prazo não superior a 24 horas, os questionamentos realizados por e-mail ou aplicativo de mensagens
instantâneas para esclarecer dúvidas suscitadas pelo Contratante.

6.26. ​​​​​​​A Contratada deverá cumprir as práticas de sustentabilidade dispostas nos subitens 4.1.1 e 4.1.2 deste Termo de Referência.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, em decorrência de danos no transporte, ou por qualquer outro
motivo desde que justificado, inclusive antes do recebimento provisório, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da notificação enviada à contratada por e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 4 (quatro) dias úteis.nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.12.1. A Contratada também deverá estar regular perante o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça e o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela
Controladoria-Geral da União.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.18.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da liquidação da despesa,
nos termos do art. 7º, § 2º, da Instrução Normativa SEGES nº 77, de 4 de novembro de 2022.

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma para tanto,
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX), sendo: I = [(6 / 100)]/365 com I = 0,00016438 e TX = 6% (percentual da taxa anual)

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar, conforme subitens 6.17 e 6.17.1.

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma6va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.
7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte da Contratada (cedente), a celebração da cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020.
7.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratada) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
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o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração Contratante.
7.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade da
Contratada.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado pela adoção do critério de julgamento pelo menor preço (menor valor unitário por item).

Exigências de habilitação

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante ou interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;
8.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;
8.2.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respec6va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no  Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma6va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
8.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons6tu6vo da filial, sucursal ou agência
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
8.2.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021;
8.2.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);
8.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer6dão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garan6a do Tempo de Serviço (FGTS);
8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;
8.8. Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administra6va, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça e o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela Controladoria-Geral da União;
8.9. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
8.9.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com
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as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I, e 42, §§2º a 6º, da Lei n. 5.764, de 1971;
8.9.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.9.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
8.9.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.9.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
8.9.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
8.9.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Condições de aceitação da proposta e habilitação técnica

8.10. Além dos documentos de praxe e com vistas a promover o controle e a vigilância da qualidade do produto, a(s) empresa(s)
licitante(s), deverá(ão) ainda apresentar:
8.10.1. Decreto de outorga de concessão e autorização para lavra referente à fonte de que provirá o produto ofertado;
8.10.2. Licença de operação válida, expedida pelo órgão ambiental competente, conforme Resolução nº  237/97 do Conselho
Nacional do Meio Ambiente – CONAMA;
8.10.3. Laudo emitido pelo Laboratório de Análises Minerais – LAMIN da Companhia de Pesquisa Recursos Minerais – CPRM
ou outro devidamente autorizado;
8.10.4. Laudo de Análise Bacteriológica da água dos úl6mos 6 (seis) meses, em conformidade com a Resolução da Diretoria
Colegiada – RDC nº 275/2005 – ANVISA, que aprova o Regulamento Técnico para Água Envasada e Gelo, ou outra legalmente
competente em subs6tuição; e
8.10.5. Portaria de Concessão de Lavra expedida pelo Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), publicada no
Diário Oficial da União, que permite a explorar comercial de água (art. 25 do Decreto Lei nº 7.841/1945).

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 23.040,00

9.1. O custo estimado da contratação encontra-se anexo ao edital do certame licitatório ou aviso de contratação direta.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento
ordinário do TRE/RN.

11. Infrações e Sanções Administrativas

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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11.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 deste
Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.5, 11.1.6,
11.1.7 e 11.1.8, bem como nos subitens 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave;
11.2.4. Multa:
11.2.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração Contratante, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
11.2.4.2. 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do
objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
11.2.4.3. 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;
11.2.4.4. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado na apresentação da garantia (seja
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 5% (cinco por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias corridos autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do contrato;
11.2.4.5. 0,5% a 4,0% sobre o valor contratado, conforme detalhamento constante das tabelas seguintes:

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% sobre o valor da contratação

2 1,0% sobre o valor da contratação

3 2,0% sobre o valor da contratação

4 3,0% sobre o valor da contratação

5 4,0% sobre o valor da contratação

Tabela 1: grau da infração e percentual a ser aplicado.

Infração Descrição Grau

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências
letais (aplicação de multa por ocorrência).

5

2 Deixar de encaminhar, quando exigido, documentação que o Contratante necessite para efetuar o
pagamento pelos serviços prestados.

1

3
Entregar os materiais com atraso não superior a 02 (dois) dias úteis em relação ao prazo de
entrega definido neste Termo de Referência.

1

4 Responder, em prazo superior a 24 horas, os questionamentos realizados por e-mail ou aplicativo
de mensagens instantâneas para esclarecer dúvidas suscitadas pelo Contratante.

2

5
Entregar os materiais com atraso superior a 02 (dois) e não superior 05 (cinco) dias úteis em
relação ao prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

2

6 Entregar os materiais com atraso superior a 05 (cinco) e não superior 10 (dez) dias úteis em
relação ao prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

3

7
Entregar os materiais com atraso superior a 10 (dez) dias úteis em relação ao prazo de entrega
definido neste Termo de Referência.

4

8 Não realizar a entrega dos materiais. 5

9

Realizar a substituição dos materiais, quando incompatível com as especificações técnicas deste
Termo de Referência ou por qualquer outro motivo desde que justificado pelo Contratante, em
desconformidade com os prazos e condições definidos neste Termo
de Referência.

4

10
Não realizar a substituição dos materiais, quando incompatível com as especificações técnicas
deste Termo de Referência ou por qualquer outro motivo desde que justificado pelo Contratante,
conforme prazos e condições definidos neste Termo de Referência.

5

11 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pelo Contratante.

2
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Tabela 2: condutas e grau de infração correspondente.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante.

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa a
Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.6.1. As peculiaridades do caso concreto;
11.6.2. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.6.3. Os danos que dela provierem para o Contratante;
11.6.4. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes do contrato ou de outros contratos administrativos que a Contratada possua com o Contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

CARLOS MONTEIRO MELO
Integrante Demandante

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 06/06/2023 às 17:57:09.

 

 

 

 

ANTONIA ELIANA NOGUEIRA REGO
Integrante Técnico
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VALOR ESTIMADO

VALOR ESTIMADO Nº 51A/2023 COM ÓRGÃOS PARTICIPANTES E QUANTITATIVOS

FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO EM GARRAFÃO DE 20 LITROS

Item CATMAT
Classe

do
Material

Especificação Mínima Unidade
Órgãos

Públicos
Par5cipantes

Quant.
Es5mada

Anual

Valor
Unitário

Es5mado
(R$)

1 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão  de 20  litros  para
5ª  Zona  Eleitoral
(Macaíba/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 96 96 10,13

2 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão  de 20  litros  para
7ª Zona Eleitoral (São José de
Mipibu/RN), conforme  condi-
ções  estabelecidas  no  Termo
de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 84 84 10,13

3 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão  de 20  litros  para
51ª  Zona  Eleitoral  (São
Gonçalo  do  Amarante/RN),
conforme  condições
estabelecidas  no  Termo  de
Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 96 96 10,13

4 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão  de 20  litros  para
64ª  Zona  Eleitoral
(Extremoz/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 84 84 10,13

5 445485 8960 Água para consumo humano em
garrafão  de  20  litros  para  67ª
Zona  Eleitoral  (Nísia
Floresta/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 84 84 10,13

6 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão  de 20  litros  para
9ª  Zona  Eleitoral
(Goianinha/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 60 60 10,13

7 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
11ª  Zona  Eleitoral
(Canguaretama/RN), confor-me
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão 
20 litros

TRE/RN: 84 84 10,13



Item CATMAT
Classe

do
Material

Especificação Mínima Unidade
Órgãos

Públicos
Par5cipantes

Quant.
Es5mada

Anual

Valor
Unitário

Es5mado
(R$)

8 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para
a 13ª  Zona  Eleitoral  (Santo
Antônio/RN), conforme
comdições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 84 84 10,13

9 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para
a 14ª  Zona  Eleitoral
(Touros/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 48 48 10,13

10 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
15ª Zona Eleitoral (São José do
Campestre/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 48 48 10,13

11 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
16ª  e  a 68ª  Zonas  Eleitorais
(Santa  Cruz/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 132 132 10,13

12 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão  de 20  litros  para
18ª  Zona  Eleitoral
(Angicos/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 48 48 10,13

13 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão  de 20  litros  para
20ª  Zona  Eleitoral  (Currais
Novos/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 96 96 10,13

14 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão  de 20  litros  para
21ª  Zona  Eleitoral
(Florânia/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 48 48 10,13

15 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão  de 20  litros  para
22ª  Zona Eleitoral  (Acari/RN),
conforme  condições
estabelecidas  no  Termo  de
Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 60 60 10,13



Item CATMAT
Classe

do
Material

Especificação Mínima Unidade
Órgãos

Públicos
Par5cipantes

Quant.
Es5mada

Anual

Valor
Unitário

Es5mado
(R$)

16 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão  de 20  litros  para
24ª  Zona  Eleitoral
(Parelhas/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 48 48 10,13

17 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
27ª Zona Eleitoral (Jucurutu/RN),
conforme  condições  estabele-
cidas no Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 48

IFRN/CA: 600 

648 10,13

18 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
29ª  e  a  54ª  Zonas  Eleitorais
(Assu/RN), conforme  condi-
ções  estabelecidas  no  Termo
de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 108 108 10,13

19 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
30ª  Zona  Eleitoral
(Macau/RN), conforme  condi-
ções  estabelecidas  no  Termo
de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 60 60 10,13

20 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
31ª  Zona  Eleitoral  (Campo
Grande/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 48 48 12,56

21 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
32ª  Zona  Eleitoral  (Areia
Branca/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 60 60 12,56

22 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
35ª  e  45ª  Zonas  Eleitorais
(Apodi/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 108 108 12,56

23 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
36ª  Zona  Eleitoral
(Caraúbas/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 48 48 12,56



Item CATMAT
Classe

do
Material

Especificação Mínima Unidade
Órgãos

Públicos
Par5cipantes

Quant.
Es5mada

Anual

Valor
Unitário

Es5mado
(R$)

24 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
37ª  Zona  Eleitoral  (Patu/RN),
conforme  condições  estabe-
lecidas  no  Termo  de
Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 48 48 12,56

25 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
38ª  Zona  Eleitoral
(Mar5ns/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 48 48 12,56

26 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão  de 20  litros  para
39ª  Zona  Eleitoral
(Umarizal/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 48 48 12,56

27 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
41ª  Zona  Eleitoral
(Alexandria/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 48 48 12,56

28 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
42ª  Zona  Eleitoral  (Luis
Gomes/RN), conforme  condi-
ções  estabelecidas  no  Termo
de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 48 48 12,56

29 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
43ª  Zona  Eleitoral  (São
Miguel/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 72 72 12,56

30 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
44ª  Zona  Eleitoral  (Monte
Alegre/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 72 72 10,13

31 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
47ª  Zona  Eleitoral
(Pendências/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 60 60 10,13



Item CATMAT
Classe

do
Material

Especificação Mínima Unidade
Órgãos

Públicos
Par5cipantes

Quant.
Es5mada

Anual

Valor
Unitário

Es5mado
(R$)

32 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão  de 20  litros  para
52ª Zona Eleitoral  (São Bento
do  Norte/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 48 48 10,13

33 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
53ª  Zona  Eleitoral
(Tangará/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 84 84 10,13

34 445485 8960 Água  para  consumo  humano
em garrafão de 20 litros para a
63ª  Zona  Eleitoral
(Portalegre/RN), conforme
condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Garrafão
20 litros

TRE/RN: 48 48 12,56

Observações:
a) Os itens do Termo de Referência possuem exclusividade de par5cipação para Microempresas (ME) ou
Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

b) Classe do Material: 8960 – Bebidas não alcoólicas

c) Órgãos públicos par5cipantes do registro de preços: 

TRE/RN: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte (Gerenciador);
IFRN/CA: Ins8tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte / Campus Caicó/RN
(entrega em Jucurutu/RN).
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (-numeração-)/2023-TRE/RN

Referência: Pregão Eletrônico nº (-numeração-)/2023-TRE/RN
Processo Administra vo Eletrônico nº (-numeração-)/2023-TRE/RN

 
A  UNIÃO,  por  intermédio  do  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE  –

TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-290),
neste ato representado pelo(a) seu(sua) Diretor(a)-Geral, ou por seu(sua) substituto(a)  legal, no uso das
suas  atribuições,  considerando  o  julgamento  do  Pregão  Eletrônico  nº  (-numeração-)/2023-TRE/RN e  a
respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)  e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital de licitação ou aviso da dispensa eletrônica, acima referido, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 11.462/2023, e em conformidade com
as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  contratação  de
fornecimento de material de limpeza e produtos de higienização, especificado(s) no(s) item(ns) (-indicar
itens-) do Termo de Referência, Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico nº (-numeração-)/TRE/RN, que é
parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: (-RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR-) CNPJ: (-CNPJ-)
Endereço:  (-endereço: logradouro, número, bairro, cidade, UF)
Contatos: Telefone: (-DDD-)-número-); Correio Eletrônico: (-endereço eletrônico-)
Representante legal: (-NOME-), CPF nº (-CPF-)

Item Especificação Unidade
Quantidade

Máxima
Quantidade

Mínima

Valor
Unitário

(RS)

Marca: (-marca-) 
Modelo: (-Modelo, caso necessário-)



2.2. A  listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata. 

OU  : 2.2. Não houve formação de cadastro de reserva desta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE –
TRE/RN.

3.2. Além do órgão gerenciador,  são órgãos e  entidades públicas  participantes  do registro  de
preços:

Item Órgãos Participantes Unidade Quantidade

Ou  :  3.2. Além  do  órgão  gerenciador,  não  há  órgãos  e  entidades  públicas  participantes  do
registro de preços, referentes aos preços registrados nesta Ata.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão a esta Ata por órgãos e entidades públicas não participantes do
registro de preços, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a  indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.



5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A  habilitação dos  licitantes  que comporão  o  cadastro  de  reserva  a  que  se  refere  o  item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de  preços  nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual  período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar  a  ata  de registro de preços no prazo e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no  item 5.7, observando o
item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  ao  TRE/RN  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o  item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, o TRE/RN, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes  cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará o TRE/RN a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,  das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em  caso de  força  maior,  caso fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou em decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;



6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação;

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior  ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o TRE/RN convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o TRE/RN convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não obtiver  êxito  nas  negociações,  o  TRE/RN cancelará  a  ata  de registro  de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  TRE/RN  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao TRE/RN
a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo TRE/RN e o fornecedor deverá cumprir  as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
TRE/RN convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o TRE/RN cancelará a ata de registro de preços, nos
termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no  item 7.2 e no  item 7.2.1,  o TRE/RN atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  TRE/RN  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.



8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo TRE/RN entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O TRE/RN será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462/2023.

8.5. Caberá  ao TRE/RN autorizar  o  remanejamento solicitado,  com a  redução do  quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja  prévia  anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação, pelo TRE/RN, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo TRE/RN, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo
TRE/RN sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462/2023;

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, o TRE/RN poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por
despacho da autoridade competente do TRE/RN, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  TRE/RN  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  TRE/RN,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do arts. 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº
11.462/2023.



10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As  sanções também se aplicam aos integrantes  do cadastro  de reserva no registro de
preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido  injustificadamente  após  terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do TRE/RN a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º,  inc.  XIV, do Decreto nº 11.462/2023),  exceto nas
hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462/2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao TRE/RN qualquer das ocorrências
previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para  cancelamento  do
registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  do  TRE/RN  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital da licitação ou do aviso de contratação
direta.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para
o órgão ou a entidade.

11.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai  assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Natal/RN, na data registrada no sistema SISRP/SIASG.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Diretor(a)-Geral

(-Nome do Representante Legal-)
Representante Legal

(-Razão Social do FORNECEDOR-) 
CNPJ: (-CNPJ-)
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